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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria Geral de Controle Externo  

Secretaria de Controle Externo no Maranhão 

TC-021.281/2010-6 

Tipo: Tomada de Contas Especial  

Instaurador: Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação-FNDE 
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 

São Pedro da Água Branca/MA 
Responsável: Idelzio Gonçalves de Oliveira, ex-

Prefeito Municipal, CPF: 447.107.126-20 
Advogado constituído nos autos : não há 

Assunto: Determina nova Notificação 
 

 

 
DESPACHO DA UNIDADE 

 

1. Considerando que o Aviso de Recebimento do Ofício nº 3359/2013-TCU/SECEX-

MA, de 19/11/2013 (Peças nº 23 e 18) tendo como destinatário o Sr. Idelzio Gonçalves de Oliveira 

retornou, após 3 tentativas de entrega com a informação dos Correios de que o responsável estava 

AUSENTES e NÃO PROCURADO; 

2. Considerando que, no TC-009.403/2010-8, foi encaminhado o Ofício nº 251/2014-

TCU-SECEX-MA para o mesmo endereço e o Aviso de Recebimento (peça 24), o qual foi entregue 

em 21/02/2014 e voltou assinado, o que demonstra que o endereço é válido; 

3. Ante o exposto, propomos o encaminhamento de nova notificação para o Sr. Idelzio 

Gonçalves de Oliveira no mesmo endereço. 

SECEX/MA, 10/04/2014. 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN 

Secretário Substituto 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51254576.


